
PODER LEGISLATIVO DE CÃCERES

ÉTICA ETRANSPARÉNCIA A SERVIÇO DO POVO

Projetos De Lei APROVADO
pROTOCOLO Projeto De Decreto Legislativo

Em / / Projeto De Resolução Presidente da Câmara
Hrs Sob Requerimento Nº /no X Indicação ——-—- ———— REJEITADO

Ass; MoçaoEmenda Presidente da Câmara
Autor: Ver. Claudio Henrique Donatoni PSDB

O Vereador que abaixo subscreve propõe a nobre Mesa,
consultado o augusto Plenário, na forma regimental,
seja encaminhado expediente ao Exmo. Prefeito
Francis Maris Cruz, na seguinte Proposição Plenária:

“solicitando que seja realizado um estudo de viabilidade para construção de
um canteiro central na Avenida Tancredo Neves”.

Justificativa
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Sala das Sessões, 26 de ago de 2019.
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Como observado no mapa anexo, a Av. Tancredo Neves é tida como de grande trafegabili-
dade e muitas outras ruas têm acesso por essa avenida , cortando invariavelmente para concluir o

destino a outros bairros. A solicitação tem como parâmetro o grande fluxo, tanto de veículos como
de pedestres. A construção de um canteiro central, escoaria com rapidez o tráfego de carros e faci-

litaria os transeuntes.,A u-—_
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Claúdio Henrique Dohatôni

/ Vereador e 1º Secretário
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